
3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3C

Informação  para  republicação  dos  Índices  de  Participação  dos  Municípios
(IPM) no produto da arrecadação, pelo Estado, do Imposto sobre Operações
Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações  de  Serviços  de
Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  (ICMS),  para
aplicação no exercício de 2016.

Cumpre informar que este TCE teve conhecimento de que a Secretaria da Fazenda
(Sefaz) publicou a Portaria n.º 089, de 17 de maio de 2019,  publicada no Diário
Oficial do Estado de 18 de maio de 2019, a qual alterou os valores adicionados dos
Municípios do Estado da Bahia e seus respectivos Índices de Valor Adicionado (IVA)
definitivos, anos-base 2016 e 2017, em cumprimento à decisão liminar proferida na
Ação Ordinária  sob n.°  0001244-13.2016.4.01.3306,  em favor  dos municípios de
Paulo Afonso e Sobradinho, pela Vara Única de Paulo Afonso, Subseção Judiciária
de Paulo Afonso do Tribunal Regional Federal da Primeira Região.

Considerando que cabe a este Tribunal de Contas, em atinência ao artigo 95, inciso
I,  alínea  ‘a’,  da  Constituição  Estadual,  proceder  ao  cálculo  das  cotas  do  ICMS
repassado pelo Estado aos municípios e que, dentre outros elementos necessários
para este cálculo, o TCE utiliza o IVA fornecido pela Sefaz, foi realizado novo cálculo
do  IPM para  o  exercício  de  2019  por  esta  Terceira  Coordenadoria  de  Controle
Externo, para posterior publicação mediante Resolução desta Corte de Contas.

Diante do exposto, submetemos os cálculos feitos por esta Unidade Técnica para
superior  deliberação  por  parte  do  gabinete  do  Conselheiro  Antônio  Honorato,
supervisor desta 3a. CCE.

Salvador, 03 de junho de 2019,

Yuri Moisés Martins Alves Osvaldo do Rosário do Vale
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Augusto Gonçalves de Sousa Renane Márcia Costa Casqueiro
Gerente de Informações Estratégicas e

Apoio à Auditoria 
Auditora Estadual de Controle Externo

Participou dos trabalhos, na condição de especialista, e na forma prevista no art. 5º,
§ 2º, da Lei Estadual n.º 13.192/2014, o signatário abaixo, servidor da Gerência de
Informações Estratégicas e Apoio à Auditoria.

Sérgio Lima Andrade
Graduado em Ciência da Computação

Ref.2226099-1
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Yuri Moises Martins Alves
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 03/06/2019

Osvaldo do Rosario do Vale
Gerente de Auditoria - Assinado em 04/06/2019

Augusto Goncalves de Sousa
Gerente - Assinado em 03/06/2019

Renane Marcia Costa Casqueiro
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 04/06/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E3MJA3MJU4


